
ESTADO DO MARANHÃO
AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

CERTIDÃO INDISPONIBILIDADE Nº 03/2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO , no uso
de suas atribuições, bem como,

CONSIDERANDO o Art. 5º, do Decreto 38.345, de 31 de outubro de 2023, do Governador do
Estado do Maranhão;

CONSIDERANDO as orientações da Redação Oficial do Estado e;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos documentos do Sistema Eletrônico de
Informações,

INFORMA que será realizado a remodelagem nos Modelos de Documentos Oficiais, do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, e no período de 22:30h do dia 23 de fevereiro de 2024 às 23:59h do dia 24 de
fevereiro de 2024 o sistema poderá apresentar instabilidade, nas funções relacionadas à criação ou edição de
documentos. 

 

 
São Luís/MA, 23 de fevereiro de 2024.

 
 
 

LEANDRO DA SILVA COSTA
Presidente da Agência Estadual de Tecnologia da Informação

ID 876885 / ATI-MA

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO DA SILVA COSTA , Presidente da Agência
Estadual de Tecnologia da Informação, em 23/02/2024, às 17:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando
o código verificador 0428065 e o código CRC 88DD31D3.
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